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AO SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

AUTORIZAÇÃO 

Eu, KEILA MÁRCIA DA SILVA PEDROSA, na condição de Secretária Municipal de 

Educação do Município de Altamira-PA, Ordenadora de Despesas e ciente de que foram 

cumpridas todas as exigências legais até a presente tramitação, AUTORIZO a 

formalização de Termo Aditivo para prorrogação de prazo, com extensão de 12 (doze) 

meses, para o CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 25-0113-007-SEMED, firmado 

com a empresa J. H. Q. SALOMÃO LTDA (CNPJ nº 29.182.492/0001-65), sendo 

oriundo da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. º 004/2025, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 0601006/2025/CGL/ATM, cujo objeto é a contratação de 

pessoa jurídica especializada no assessoramento contábil e área de contabilidade aplicada 

ao setor público, com fundamentação legal no Art. 107 da Lei n.º 14.133/2021 e demais 

legislações pertinentes, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação. 

Remetam-se os autos à Secretaria Municipal de Finanças, Setor de Licitação e Contratos, 

para adoção de medidas ao Processo Administrativo. 

Município de Altamira-PA, 08 de janeiro de 2026. 

 

 

 

_________________________________________ 

Keila Márcia da Silva Pedrosa 
Secretária Municipal Educação 

DECRETO Nº 007, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 
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